
 

Prefeitura Municipal de Cambé
Estado do Paraná

                                 LEI Nº. 05/1964
 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBÉ, ESTADO 

DO  PARANÁ,  DECRETOU  E  EU  PREFEITO  MUNICIPAL  SANCIONO  A 
SEGUINTE LEI:

 
 

ART.  1º.  – Fica  Declarada  de  Utilidade  Pública  a  “União  Cambeense  de 
Estudantes”, entidade que congrega “Os Estudantes Secundários” de Cambé.
 
ART. 2º. – A instituição de que trata o Art. 1º, gozará de todos os benefícios do 
Poder Público, bem como isento de taxas e impostos Municipais.
 
ART. 3º. – Revogam-se as disposições em contrário.
 

EDIFÍCIO DA MUNICIPALIDADE DE CAMBÉ,
em 10 de Junho de 1964.
 

Jacídio  Correia                                                                                    Edgard 
Paes de Mello
Prefeito  Municipal                                                                                          
Secretário 
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